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Itaquaquecetuba, 19 de agosto de 2021.

Ofício: 476/SMG/2021.

Ref.: EncaminhamentoOfício nº 147/2021-SEHABadm e icon iS//2021-SLHAB

Cumprimentando-o cordialmente, Vossa Excelência,

venho por meio deste, encaminhar ofício nº 147/2021-SEHAB, da Secretaria

Municipal de Habitação (em anexo) em resposta a Indicação de nº 1592/2021, de

autoria do Vereador Elias Rossi.

Sendo o que se apresenta pelo momento, renovo votos

de eleva estimae apreço.

CORRESPONDÊNCIA

    

   

Atenciosamente, no TOA =WU
pecesee da, OD TOU

, Ne

API Agir ,
Marcelo Bárbosa da Silva |meM

Secretário Municipal de Governo 13 09

Exmo. Senhor q
DAVID RIBEIRO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba.

SecretariaMunicipal de Governo
Endereço:Avenida Versador João Fernandes da Silva, 283, CEP 08576-000, Vila Virgínia, Haquoquecetuba/sP
E-mail: governoBitaquaguecetuba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4753-7094
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Ofício n.º 147/2021 - SEHAB
Ref.: Ofício n.º 270/SMG/2021
Objeto: Indicação 1592/2021 — Vereador Elias Rossi

Itaquaquecetuba, 18 de junho de 2021.

Senhor Secretário,

urbano-ambientais da coletividade.

Referido instituto, de extrema relevância, está descrito no texto de lei como: “o conjunto de

medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos

irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno

desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado”.

Não podemos nos esquecer da situação fundiária municipal, sendo certo que

Itaquaquecetuba continua sendo o município que mais possui núcleos indicados no Cidade Legal

(189), Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais, instituído nos termos do

Decreto Estadual 52052 de 13/08/2007, destinado a implementar auxílio a Municípios, mediante a.

orientação e apoio técnicos nas ações municipais de regularização de parcelamentos do solo e de

núcleos habitacionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados em área urbana ou de

expansão urbana, assim definidas por legislação municipal.

Obviamente que a Regularização Fundiária, além de garantir a democratização de espaços

dotados de infraestrutura da cidade, possibilita a flexibilização do regime urbanístico dos imóveis

ocupados irregularmente para fins de moradia, especialmente nos núcleos urbanos informais que

estão ocupadas por população de baixa renda — situação vivenciada pela maioria da população de

Itaquaquecetuba —, em desconformidade com a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo
e de edificações.

Jessica Araujo dos Santos

Recebi em 23 juc [E

E E  
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No que se refere à indicação do Vereador Elias Rossi, solicitando ao Senhor Prefeito a

viabilidade de Regularização Fundiária nos bairros Aracaré, Alt

passamos as seguintes informações:
os da Pedreira, Jardim Joandra,

* Aracaré: Composto por 05 (cinco) núcleos indicado no Programa Cidade Legal, grafados sob

os n.ºs 67, 68, 69, 70 e 71, conforme delimitação anexa, Por ocasião da indicação foram

computados 381 lotes e população de 1524 pessoas. Está com as seguintes ordens de

serviço: Busca Documental/Relatório Preliminar; Análise e Diagnóstico; Plano de

Regularização; Análise de Processo de Regularização Assessoria de atualização do

diagnóstico e definição de estratégia de regularização com base na Lei 13.465/17.

* Altos da Pedreira: núcleo indicado no Programa Cidade Legal, grafado sob o n.º 34,

conforme delimitação anexa. Por ocasião da indicação foram computados 48 lotes e

população de 184 pessoas, Está com as seguintes ordens de serviço: Busca

Documental/Relatório Preliminar; Análise e Diagnóstico; Plano de Regularização; Análise de

Processo de Regularização Assessoria de atualização do diagnóstico e definição de

estratégia de regularização com base na Lei 13.465/17.

* Jardim Joandra: núcleo indicado no Programa Cidade Legal, grafado sob o n.º 93, conforme

delimitação anexa. Por ocasião da indicação foram computados 91 lotes e população de 364

pessoas. Está com as seguintes ordens de serviço: Busca Documental/RelatórioPreliminar;

Análise e Diagnóstico; Plano de Regularização.

* Vila Ercília: núcleo indicado no Programa Cidade Legal, grafado sob n.º 150, conforme

delimitação anexa. Por ocasião da indicação foram computados 149 lotes e população de 596

pessoas. Está com ordem de serviço de Assessoria de Localização Georreferenciada de

Núcleo.

Por oportuno informamos que esta Secretaria Municipal de Habitação preparou material de

exposição e esclarecimentos sobre conceito e aplicação da Regularização Fundiária no Município,

nos termos da Lei Federal 13.465/2017 e da Lei Municipal 3474/2018, direcionado especialmente

aos Vereadores, com a inclusão de todos os núcleos indicados no Programa Cidade Legal.



   ANGELA FABIANA QUIRÍNO DE O VEIRA

nta de Habitação
E
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No cu QUO
JOÃO CÁRLOS NAVARRO

See nicipal de Habitação

Excelentíssimo Senhor,

MARCELO BARBOSA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo



  
  

a edição e delimitação do Plano diretor de 2006.
*” Não contém áreas de risco conforme estudo do PMRR/2018.
Y Articulação 44453-64-31 / 44453   

  -64-60 / 44453-64-81
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, grafado pelo número 67, de acordo com
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” Aárea em questão encontra-se inserido no núcleo Jardim Aracaré (Ary de

Albuguerque)devidamente indicado no Programa de regularização
fundiária Cidade-legal do governo do estado, grafado pelo número 68, de
acordo coma edição e delimitação do plano diretor de 2006.

” Não contém áreas de risco conforme estudo do PMRR/2018.

“Articulação 44211-31 /43211-32 /43211-33€43211-34 



JARDIM ARACARÉ — NCF 
” A área em questão encontra-se inserido no núcleo Jardim Aracaré (NCF),

devidamente indicado no programa de regularização fundiária Cidade-legal
do governo do estado, grafado pelo número 70, de acordo com a edição e

delimitação do plano diretor de 2006.

Não contém áreas de risco conforme estudo do PMRR/2018.
*” Articulação 44453-62 / 44454-41

« 



JARDIM ARACARÉ — JFA2ARDIMARACARÉ—JFA 
delimitação do plano diretor de 2006.

Y Não contém áreas de risco conforme estudo do PMRR/2018.
” Articulação 44454.41 / 44454-42 / 44454-43

JD. ARACARE
PIRAÍ 



PEDREIRA ALTA 
Y” A área em questão encontra-se inserido no núcleo Pedreira Alta, Zeis-1,

devidamente indicado no programa de regularização fundiária Cidade-legal
do governo do estado, grafado pelo número 34, de acordo com à edição e

delimitação do plano diretor de 2006.
Y Não contém áreas de risco conforme estudo do PMRR/2018.
” Articulação 44454-41-34

      PETRÓPOLIS



JARDIM ARACARÉ — RUA ARAPONGAS  ” A área em questão encontra-se inserido no núcleo Jardim Aracaré (Rua

Arapongas), devidamente indicado no programa de regularização fundiária
Cidade-legal do governo do estado, grafado pelo número 71, de acordo com a

edição e delimitação do plano diretor de 2006.
Y Não contém áreas de risco conforme estudo do PMRR/2018.
Y Articulação 43211-31 



JARDIM JOANDRA  
À área em questão encontra-se inserido no núcleo Jardim Joandra,

devidamente indicado no programa de regularização fundiária Cidade-legal
do governo do estado, grafado pelo número 93, de acordo com a edição e

delimitação do plano diretor de 2006.
Não contém áreas de risco conforme estudo do PMRR/2018.

Ação 1007490.08.2017.826.0278 - Articulação 44454-42-65/ 44454-42-52/
44454-42-98,

Articulação 44454-14 / 44454-23 / 44454-42 / 44454-51

|   JD. JQANDRA



VILA ERCILIA 
Plano diretor de 2006.

Y Não contém áreas de risco conforme estudo do PMRR/2018.
Y Articulação 43212-11-30 / 43212-13-49 


